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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 054/2020
                                PROCESSO 20.0.000038080-7

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso para projetos emergenciais de combate ao coronavírus, com valor máximo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) por entidade, para as seguintes ILPIs: Amparo Santa Cruz, Asilo Gustavo Norlund, Asilo Padre Cacique, Associação de Assistência Social Amigos de Santo Antônio, Associação de Cegos Louis Braille, Centro de Reabilitação Vita, IPSDP - Calábria, Lar da Amizade, Lar Otília Chaves, Sociedade Espírita Maria de Nazaré e Sociedade Porto-Alegrense de Apoio aos Necessitados.
Sessão Plenária nº 007/2020 do COMUI, 7 de abril de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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